
08/03/2023, 16:39 Gmail - PE 008/2023 - Material de limpeza SMIL - Catálogos

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=a302eac112&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-2884009052821839465&simpl=msg-a%3Ar-282… 1/1

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>
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2 mensagens

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com> 13 de fevereiro de 2023 às
16:26

Para: gabriel.wenderroschy@gmail.com, apoiosmilpmnf@gmail.com

Boa tarde,

Ao responsável,

        Conforme necessário, seguem parte dos catálogos enviados referente aos objetos decorrentes do Pregão
Eletrônico nº 008/2023,   para ciência e análise quanto à compatibilidade e eficiência dos mesmos. Em tempo,
informamos que somente após emissão de parecer formal referente às especificações técnicas dos itens, daremos
continuidade a presente licitação.   

 

Atenciosamente,

Comissão de Pregão III
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística

ANÁLISE DO SECRETARIO.rar
3950K

Gabriel Wenderroschy <gabriel.wenderroschy@gmail.com> 13 de fevereiro de 2023 às 17:16
Para: Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>, Infraestrutura e Logística
PMNF <apoiosmilpmnf@gmail.com>

Senhora Pregoeira.

Em relação aos catálogos da  Empresa MEGALIMP DISTRIBUIDORA e SERVIÇOS LTDA, recusamos, pois ao invés
do catálogo, fora enviado portfólio, portanto, recusamos os itens apresentados por esta empresa em sua totalidade.

Em relação aos catálogos da J L H K DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI, novamente,
quanto ao item 05, não fora apresentado catálogo do produto, mas FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA
DE PRODUTO QUÍMICO, recusamos, portanto, o item.

A empresa  G FERREIRA LOPES LTDA  , não apresentou catálogo, mas foto dos produtos com descritivos do
próprio edital, portanto, recusamos os itens apresentados por esta empresa em sua totalidade.

A empresa  NG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  apresentou catálogo de
produto que não atende o descritivo, sendo certo que o requerido no Edital é detergente em GEL e o ofertado é o
LÍQUIDO.

Quanto aos produtos da Empresa  QUEIROZ COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA, aceitamos todos os itens.

Att.

Gabriel Costa Wenderroschy
Secretário de Intraestrutura e Logística
Mat. 62.775
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